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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO SERVIÇO: 
Para fins de contratação do serviço objeto deste Termo, defini-se serviços como o 
conjunto de atividades envolvendo a locação das máquinas, com fornecimento de 
operadores pela contratada, bem como o abastecimento, conforme as 
especificações adiante discriminadas. 
 

2. EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
Os serviços a serem realizados por meio deste processo licitatório são fundamentais 
para corroborar na limpeza e serviços de infraestrutura da cidade. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS MÁQUINAS E VEÍCULOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 Serviço de locação de motoniveladora com operador com no máximo 05 
anos de fabricação, motor turbo alimentado de 06 cc, câmbio de 04 
marchas a frente e 03 a ré, potencia mínima de 140 HP.  
 

02 Serviço de locação de Caminhão Truck Caçamba Máximo 05 anos de 
fabricação, Motor diesel de 6 CC; Mínimo de 4800 CC, Potencia mínima 
de 210 HP, Cambio com no mínimo 06 marchas a frente e 01 Ré,Tanque 
de combustível com no mínimo 200 litros, Caçamba com capacidade de 
no mínimo 10 m³.   
 

03 Serviço de locação de retroescavadeira com operador com no máximo 05 
anos de fabricação, motor turbo alimentado de 04 cc, câmbio de 04 
marchas a frente e 04 a ré, potencia mínima de 85 HP.  
 

 
 

4. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
4.1 A empresa fornecerá profissional habilitado para operar os equipamentos. 
Fornecendo todas as documentações para comprovar a habilitação do funcionário 
junto a fiscalização. 
 
4.2 Serviço de rádio comunicação móvel, e/ou fixo, e/ou portátil, operado por 
sistema truking para comunicação individual e/ou em grupos com transmissão em 
canal exclusivo incluindo antenas, baterias, carregadores, fontes e demais 
acessórios necessários, instalados na frota locada, frota própria ou nas unidades da 
Prefeitura Municipal do Rio Grande, com todas as taxas e autorizações de 
funcionamento junto aos órgãos competentes, incluindo os custos com a instalação, 
troca, remoção e manutenção dos mesmos. 
 
4.3 Serviço de gerenciamento de frota com 24 (vinte e quatro) horas. Instalação de 
sistema de rastreamento automotivo, incluindo fornecimento de equipamentos. 
Software licenciado, custos com instalação, troca substituição, remoção e 
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manutenção dos equipamentos e a emissão de diversos relatórios, central 24 (vinte 
e quatro) horas para serviços de monitoramento passivo e atendimento técnico para 
situações de contingência técnica. 
 
4.4 Serviço de abastecimento: a empresa deverá realizar o abastecimento de todos 
os equipamentos com os combustíveis especificados em Manual de Fabricação. 
 
4.5 Manutenção Periódica: a empresa deverá realizar todas as manutenções 
periódicas dos equipamentos. 
 
4.6 Manutenção corretiva: as manutenções corretivas causadas pela falta de 
manutenção periódica ficarão a cargo da empresa arcar com todos os custos. 
 
4.7 Horímetro ligado ao alternador e não á chave de ignição, possibilitando assim 
indicar as horas do equipamento realmente trabalhando (relógio só funcionará 
quando o motor estiver girando) 
 

5. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do cumprimento do contrato caberá as empresas solicitantes. 
 

6. QUANTIDADE DE HORAS E DO PRAZO PARA LOCAÇÃO. 
A ser definida pelas Secretarias solicitantes. 
 

7. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
As horas serão apuradas de forma diária, trabalhadas de segunda a sábado, oito 
horas por dia, a contar da data da ordem de início dos serviços. 


